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 Art. 6º – As relações de bens permanentes e de consumo deverão ser 
inventariados com data-base em 30 de novembro de 2023, devendo-se 
paralisar as movimentações de tais materiais durante o levantamento 
em campo e deverão ser entregues à Diretoria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças - DPOF, unidade vinculada à Superintendência 
de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF, até 15/12/2023.
 Art. 7º – Os levantamentos e relatórios da dívida flutuante e fundada 
e inventários físicos e financeiros de bens móveis e materiais de 
consumo, com data base 31/12/2023, deverão ser entregues à Diretoria 
de Planejamento, Orçamento e Finanças - DPOF, unidade vinculada à 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF, até o 
dia 03/01/2024.

 Art. 8º – O Certificado de Realização do Inventário Imóveis emitido 
pelo Módulo de Imóveis do Sistema Integrado de Administração 
de Materiais e Serviços – SIAD, deverá ser entregue, devidamente 
assinado, à Superintendência Central de Logística da SEPLAG, até o 
dia18/12/2023.
 Art.9º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Art.10º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023.
 Fernando Passalio de Avelar

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico
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 Masp346.473-2, Mahmed Tufik Lauar, Analista de Gestão e Politicas 
Publicas em Desenvolvimento V E, referente ao 9º quinquênio, a partir 
de 01.11.2023.
 Masp385.529-3, Marcelino Candido da Silva, Auxiliar de Serviços 
Operacionais I J, referente ao 8º quinquênio, a partir de 20.10.2023.
Masp 902.594-1, Dílson Gonçalves Soares, Assistente de Gestão e 
Politicas Publicas em Desenvolvimento V C, referente ao 8º quinquênio, 
a partir de 01.11.2023.
Masp 929.582-5, Dilma Terezinha Guimarães, Auxiliar de Serviços 
Operacionais I J, referente ao 7º quinquênio, a partir de 10.11.2023.
 Masp 929.716-9, Claudia Martins Drumond, Auxiliar de Serviços 
Operacionais IV H, referente ao 7º quinquênio, a partir de 13.11.2023.
 Masp929.618-7, Antonio da Costa e Silva, Auxiliar de Serviços 
Operacionais I J, referente ao 7º quinquênio, a partir de 17.11.2023.
 Masp 350.246-5, Carmélio Gontijo dos Santos Junior, Auxiliar de 
Serviços Operacionais III J, referente ao 7º quinquênio, a partir de 
09.04.2022.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023
Anna Cristina Avila Costa - Diretora de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SEDESE Nº 64, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
Designa os membros da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais 
– CEPCT-MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 93, § 1º, inciso III, da 
Constituição do Estado, considerando o disposto no art. 8º na Lei nº 
21.147, de 14 de janeiro de 2014; no § 1º do artigo 3º, do Decreto nº 
46.671, de 16 de dezembro de 2014; no art. 20 do Decreto nº 48.691, de 
15 de setembro de 2023; e na Lei 23.313, de 28 de abril de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, para compor a Comissão Estadual para o 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
de Minas Gerais – CEPCT-MG, para o biênio 2022-2024, em 
atendimento ao disposto no art. 20 do Decreto nº 48.691, de 2023, os 
seguintes membros:
I – Representantes de órgãos e entidades governamentais:
a) Pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social 
e Cidadania – SEDPAC, transformada em Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE, nos termos da Lei nº 24.313, de 
28 de abril de 2023;
 Clever Alves Machado - Titular
 Erika Soares Martins - Suplente
b) Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário – 
SEDA, integrada à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – SEAPA, nos termos da Lei nº 24.313, de 28 de abril 
de 2023;
Mariana Moret Barreto -  Titular
Aline Maria Santos da Cruz - Suplente
c) Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– SEAPA
Anna Karla Ribeiro Silva - Titular
Cristina Fontes Araujo Viana - Suplente
d) Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG
André Assumpção e Lima - Titular
Victor Deleon Oliveira - Suplente
e) Pela Secretaria de Estado de Cultura – SEC, transformada em 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – SECULT, nos termos da 
Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023;
Natalie Oliffson Rodrigues - Titular
Amélia Corrêa Passos - Suplente
f) Pela Secretaria de Estado de Educação – SEE
Márcia Isabel Chaves - Titular
Thalles Gonçalves de Melo - Suplente
g) Pela Secretaria de Estado de Saúde – SES
Ciro César Carvalho - Titular
Ana Beatriz Rodrigues Porfirio - Suplente
h) Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais – SEDINOR, integrada à Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, nos termos da Lei nº 
24.313, de 28 de abril de 2023; 
Vanessa Barçante Jota - Titular
Marcel Cardoso Ferreira de Souza - Suplente
i) Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE;
Ana Carolina Araújo Grossi - Titular
Nelson Maure - Suplente
j) Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SEMAD
Adriano Tostes de Macedo - Titular
Sara Michelly Cruz - Suplente
k) Pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF
Letícia Horta Vilas Boas - Titular
Breno Esteves Lasmar - Suplente
l) Pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais – IDENE
Saramireis Patrícia Ferreira Castro - Titular
Ludmila Scorsulini Peres - Suplente
m) Pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais – EMATER-MG
Marta Cristina Beber de Souza - Titular
José Custódio do Nascimento Junior - Suplente
n) Pela Fundação Rural Mineira – RURALMINAS, integrada à 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
SEAPA, nos termos da Lei nº 22.293, de 20 de setembro de 2016;
Leticia Araújo Gualter Silva - Titular
Tarliane Cristine Crisóstomo de Melo - Suplente
o)  Pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais – IEPHAMG
Nicole Faria Batista - Titular
Gustavo de Oliveira Celestino - Suplente

p) Pela Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG
Kelly da Silva - Titular
Jurandir de Souza - Suplente
q) Pela Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES
Heiberle Hirsgberg Horácio - Titular
Andréa Maria Narciso Rocha de Paula - Suplente
II – Representantes por segmentos tradicionais  pela Sociedade Civil:
a) Pelos Apanhadores de Flores Sempre Vivas
Maria Geralda Soares da Silva - Titular
Mariangela das Dores Alves - Suplente
b) Pelos Artesãos de Barro e Tecelãs
Wendell Marcelino de Lima - Titular
Iolanda Barbosa do Nascimento - Suplente
c) Pelos Caatingueiros
Oscarino Aguiar Cordeiro - Titular
Eudimar Lopes - Suplente
d) Pelos Carroceiros
Maxwell Moreira Pio - Titular
José Aparecido de Oliveira - Suplente
e) Pelos Congadeiros
Neli Martins de Souza - Titular
Elizangela Aparecida Santana - Suplente
f) Pelos Extrativistas
Vicentina Bispo de Almeida Corte - Titular
Não houve indicação de suplente no encontro
g) Pelos Faiscadores
Aélcio Freire Vial - Titular
Antônio Áureo do Carmo - Suplente
h) Pelos Geraizeiros
Orlando dos Santos - Titular
Célia Aparecida dos Santos da Silva - Suplente
i) Pelos Quilombolas
Ivanilde Salomé da Silva - Titular
Welliton Raimundo Souza - Suplente
j) Pelos Pescadores Artesanais
Clarindo Pereira dos Santos - Titular
Ítala Cristine Dias de Souza - Suplente
k)Pelos Povos Ciganos
João Batista Nogueira - Titular
Bruna Aparecida de Oliveira - Suplente
l) Pelos Povos Circenses
Robson Teixeira da Costa - Titular
Waldir Braga - Suplente
m) Pelos Povos Indígenas
Giselma Ferreira de Brito - Titular
Juvenal Seixas Ferro - Suplente
n) Pelos Povos Tradicionais de Matriz Africana
Flanner Fantoni Bergo - Titular
Jonice Reis Procópio - Suplente
o) Pelos Vacarianos
Olívia Saraiva - Tiitular
José Elias de Araújo - Suplente
p) Pelos Vazanteiros
Reinaldo Pereira da Silva - Titular 
Sinval Alves da Silva - Suplente
r) Pelos Veredeiros
Tamires da Silva Santos - Titular
José Antônio Guedes Alves  - Suplente
III – Representantes das instituições convidadas permanentes: 
a) Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 
Dr. Paulo César Vicente de Lima - Titular
Dra. Shirley Machado de Oliveira - Suplente
b) Pelo Ministério Público Federal – MPF 
Dr. Helder Magno da Silva - Titular
Dr. Edmundo Antônio Dias Netto Junior  - Suplente
c) Pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
– IPHAN 
Vanilza Jacundino Rodrigues  - Titular
Tainah Víctor Silva Leite - Suplente
d) Pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA 
Rosana Alexandre dos Santos -  Titular
Vanessa Costa Cançado Silva - Suplente
e) Pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA 
Antônio Augusto Garcia Veríssimo - Titular
Evandro Rocha Gonçalves - Suplente
f) Pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI
Eliete Xavier de Oliveira - Titular
Ruberval Matos Silva Júnior - Suplente
g) Pelo Conselho Estadual de Promoção e Igualdade Racial 
– CONEPIR 
Adjanir Silva - Titular
Luana Paulino Amaranto - Suplente
h) Pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de 
Minas Gerais – CONSEA-MG 
Edilson Rezende Costa - Titular
Wellington Donizete Marques de Lima - Suplente
Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023.
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti 

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - Fapemig
Presidente: Carlos Alberto Arruda de Oliveira

ATO DO SENHOR PRESIDENTE
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições, concede progressão na carreira, 
nos termos da Lei nº 15.466, de 13 de janeiro de 2005, ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta Instituição, 
na forma abaixo indicada:

Masp Nome Servidor Nº Admissão Cód. Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Grau Vigência
1146382-5 Humberto Coelho Cavalcanti 1 GCT II D E 01/01/2023

 Carlos Alberto Arruda de Oliveira - Presidente
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O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa RENATA CARVALHO 
PINTO COELHO, MASP 1171352-6, da função gratificada FGI-7 
AP1100283, a contar de 7/11/2023.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais designa, nos termos do artigo 9º da Lei Delegada nº 175, de 26 
de janeiro de 2007 e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
LUCAS DIAS ALVES E SILVA, MASP 1379785-7, para a função 
gratificada FGI-8 AP1100086.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais retifica o ato de Exoneração do cargo de provimento em comissão 
DAI-19 AP1100056 de JOSIANE PENA SOARES MACIEIRA, 
publicado em 25/10/2023: onde se lê “a contar de 17/10/2023.”, leia-se 
“a contar de 18/10/2023.”.
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PORTARIA CONJUNTA FAPEMIG / FHEMIG Nº 01/2023 (*)
Designa servidores para atuarem na Unidade Executora 2070.003 
(FAPEMIG/FHEMIG).
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, Carlos Alberto Arruda de Oliveira e a Presidente 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, Renata 
Ferreira Leles Dias, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Estadual nº 
23.304/2019, de 30 de maio de 2019 e nos arts. 17, 21 e 22, do Decreto 
Estadual nº. 37.924, de 16 de maio de 1996,
RESOLVEM:
Art. 1º Designar os servidores ocupantes de cargos da Fundação 
Hospital do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, para atuarem na 
Unidade Executora 2070.003 (FAPEMIG/FHEMIG), conforme a 
seguir:
I - Ordenadores de Despesas Titular e Suplente, preferencialmente na 
seguinte ordem:
a) Titular: Marina Emediato Lara Carvalho Mohl - CPF: 090.***.***-46 
- Masp: 7528938
b) Suplente: Carolina Santos Lage - CPF: 074.***.***-78 - Masp: 
07524325
II - Responsável Técnico Titular e Suplente:
a) Titular: Geraldo Magela Medeiros - CPF: 465.***.***-53 - Masp: 
3574241
b) Suplente: Vânia Barbosa Calisto Rocha - CPF: 055.***.***- 71 - 
Masp: 1386277
III - Responsável por Cancelamentos/Anulações Titular e Suplente:
a) Titular: Geraldo Magela Medeiros - CPF: 465.***.***-53 - Masp: 
3574241
b) Suplente: Vânia Barbosa Calisto Rocha - CPF: 055.***.***- 71 - 
Masp: 1386277
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados como operadores 
do SIAFI, conforme:
I- Operadores SIAFI: Comando Operacional rotina administrativa, 
movimentação da receita, movimentação da despesa, movimentação 
escritural, movimentação financeira bancária, movimentação contábil 
e consulta relatório:
a) Geraldo Magela Medeiros - CPF: 465.***.***-53 - Masp: 3574241
b) Vânia Barbosa Calisto Rocha - CPF: 055.***.***- 71 - Masp: 
1386277
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as demais disposições em contrário, em especial as 
contidas na Portaria Conjunta FAPEMIG/FHEMIG 002/2021.

Belo Horizonte, 08 de novembro de 2023.
Prof. Dr. Carlos Alberto Arruda de Oliveira

Presidente da FAPEMIG

Renata Ferreira Leles Dias
Presidente da FHEMIG

(*) Republicação. Esta Portaria substitui a Portaria Conjunta FAPEMIG/
FHEMIG nº 001/2023 publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais em 08/11/2023, página 4.
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Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - Jucemg

Presidente: Patrícia Vinte Di Iório

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições delegadas pela Resolução JUCEMGnº 04 de 
29/05/2019 e, conforme termos da Orientação de Serviço SEPLAG/
SUGESP nº 01 de 02/06/2023, fundamentada na decisão exarada 
pelo TCE/MG no Processo/Consulta nº 1114737, na regra disposta no 
art.146 da Lei Estadual nº 24.313 de 28/04/2023, na manifestação do 
Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais por meio do Ofício AGE/
GAB/ASSGAB nº 691/2023 e na prescrição contida no caput e os incisos 
I, VI e IX do art.8º da Lei Complementar Federal nº 173 de 27/05/2020, 
bem ainda o seu §8º acrescentado pela Lei Complementar nº 191 de 
08/03/2022, CONCEDE 03(TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos do § 4º do art. 31 da CE/1989 à servidora Masp 1294678-6, 
BÁRBARA DA COSTA SOUZA LIMA, cargo Analista de Gestão e 
Registro Empresarial, símbolo ANGRE, nível II, grau A, referente ao 
2º(segundo) quinquênio de exercício, a partir de 15/11/2023.
 Belo Horizonte, 16 de novembro de 2023. Marinely de Paula Bomfim. 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
ATOS DO SENHOR DIRETOR

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social/Diretoria de 
Recursos Humanos concede abono de permanência ao servidor 
Carmélio Gontijo dos Santos Junior, MASP 350246-5 e admissão 
01.02.1989, a contar de 27.11.2023, nos termos do artigo 36, § 20 da 
CE, 1989, redação dada pela EC nº 104, de 2020 e artigo 151 do ADTC 
da CE/89, combinado com Artigo 147 do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2020.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos 
do art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da 
CR/1988, ao (s) servidor (es): Masp385.686-1, Maria Elizabete da 
Silva, Assistente de Gestão e Politicas Publicas em Desenvolvimento 
V E, referente ao 6º quinquênio, a partir de 11.11.2023.
Com fundamento na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 
1/2023, considerando a decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/ 
Consulta nº 1114737, na regra disposta no art. 146 da Lei Estadual nº 
24.313, de 28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado-Geral 
do Estado de Minas Gerais por meio do Ofício AGE/GAB/ASSGAB 
nº 691/2023 e na prescrição contida no art. 8º da Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, CONCEDE QUINQUÊNIO, 
nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
 Masp 348.073-8, Marcilio Pinheiro Lemos, Auxiliar de Serviços 
Operacionais IV H, referente ao 8º quinquênio, a partir de 26.11.2023.
Masp 929.341-6, Ieda Lucia da Silveira, Assistente de Gestão e Politicas 
Publicas em Desenvolvimento V B, referente ao 7º quinquênio, a partir 
de 27.11.2023.
Masp 928.612-1, Rosemary Mendes, Auxiliar de Serviços Operacionais 
IV J, referente ao 7º quinquênio, a partir de 13.10.2023.
Masp385.686-1, Maria Elizabete da Silva, Assistente de Gestão e 
Politicas Publicas em Desenvolvimento V E, referente ao 6º quinquênio, 
a partir de 11.11.2023.

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendência Central de Administração Financeira
PORTARIA CONJUNTA Nº 36 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art. 1º do Decreto nº 
41.709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art.1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de outubro de 2023, referentes às quotas-partes do IPI Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Felipe Afonso Costa Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta nº 36, de 27 de novembro de 2023)

Demonstrativo dos valores de IPI entregues aos Municípios

CÓDIGO MUNICÍPIOS ÍNDICE OUTUBRO 2023  BRUTO  FUNDEB  PASEP  COMPENSAÇÃO*  SAÚDE  LÍQUIDO 
1 2 3 4 5 (1-2-3+4-5)=6

1 ABADIA DOS DOURADOS  0,04751684  8.784,52  1.756,91  70,27  0,14  -  6.957,48 
2 ABAETÉ  0,07209746  13.328,79  2.665,76  106,63 -97,83  -  10.458,57 
3 ABRE CAMPO  0,04132936  7.640,63  1.528,13  61,13 -244,14  -  5.807,23 
4 ACAIACA  0,01827345  3.378,24  675,64  27,03 -160,29  -  2.515,28 
5 AÇUCENA  0,02894401  5.350,94  1.070,19  42,81  197,87  -  4.435,81 
6 ÁGUA BOA  0,03029138  5.600,01  1.120,00  44,80 -517,76  -  3.917,45 
7 ÁGUA COMPRIDA  0,05548737  10.258,05  2.051,61  82,06 -0,01  -  8.124,37 
8 AGUANIL  0,02524044  4.666,25  933,25  37,33  104,12  -  3.799,79 
9 ÁGUAS FORMOSAS  0,03520946  6.509,23  1.301,85  52,07 -419,83  -  4.735,48 
10 ÁGUAS VERMELHAS  0,03425661  6.333,08  1.266,61  50,67  182,91  -  5.198,71 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320231128234210017.


